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§ 6º Na hipótese de discriminação por motivo de sexo, raça, etnia, origem ou idade,
o pagamento das diferenças salariais devidas ao empregado discriminado não afasta seu
direito de ação de indenização por danos morais, consideradas as especificidades do caso
concreto.

§ 7º Sem prejuízo do disposto no § 6º, no caso de infração ao previsto neste artigo,
a multa de que trata o art. 510 desta Consolidação corresponderá a 10 (dez) vezes o valor
do novo salário devido pelo empregador ao empregado discriminado, elevada ao dobro,
no caso de reincidência, sem prejuízo das demais cominações legais." (NR)

Art. 4º A igualdade salarial e de critérios remuneratórios entre mulheres e homens
será garantida por meio das seguintes medidas:

I - estabelecimento de mecanismos de transparência salarial e de critérios remuneratórios;
II - incremento da fiscalização contra a discriminação salarial e de critérios

remuneratórios entre mulheres e homens;
III - disponibilização de canais específicos para denúncias de discriminação salarial;
IV - promoção e implementação de programas de diversidade e inclusão no

ambiente de trabalho que abranjam a capacitação de gestores, de lideranças e de empregados
a respeito do tema da equidade entre homens e mulheres no mercado de trabalho, com
aferição de resultados; e

V - fomento à capacitação e à formação de mulheres para o ingresso, a permanência
e a ascensão no mercado de trabalho em igualdade de condições com os homens.

Art. 5º Fica determinada a publicação semestral de relatórios de transparência
salarial e de critérios remuneratórios pelas pessoas jurídicas de direito privado com 100 (cem)
ou mais empregados, observada a proteção de dados pessoais de que trata a Lei nº 13.709, de
14 de agosto de 2018 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais).

§ 1º Os relatórios de transparência salarial e de critérios remuneratórios conterão
dados anonimizados e informações que permitam a comparação objetiva entre salários,
remunerações e a proporção de ocupação de cargos de direção, gerência e chefia preenchidos
por mulheres e homens, acompanhados de informações que possam fornecer dados estatísticos
sobre outras possíveis desigualdades decorrentes de raça, etnia, nacionalidade e idade,
observada a legislação de proteção de dados pessoais e regulamento específico.

§ 2º Nas hipóteses em que for identificada desigualdade salarial ou de critérios
remuneratórios, independentemente do descumprimento do disposto no art. 461 da
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943,
a pessoa jurídica de direito privado apresentará e implementará plano de ação para mitigar a
desigualdade, com metas e prazos, garantida a participação de representantes das entidades
sindicais e de representantes dos empregados nos locais de trabalho.

§ 3º Na hipótese de descumprimento do disposto no caput deste artigo, será
aplicada multa administrativa cujo valor corresponderá a até 3% (três por cento) da folha de
salários do empregador, limitado a 100 (cem) salários mínimos, sem prejuízo das sanções
aplicáveis aos casos de discriminação salarial e de critérios remuneratórios entre mulheres e
homens.

§ 4º O Poder Executivo federal disponibilizará de forma unificada, em plataforma
digital de acesso público, observada a proteção de dados pessoais de que trata a Lei nº
13.709, de 14 de agosto de 2018 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais), além das
informações previstas no § 1º deste artigo, indicadores atualizados periodicamente sobre
mercado de trabalho e renda desagregados por sexo, inclusive indicadores de violência contra
a mulher, de vagas em creches públicas, de acesso à formação técnica e superior e de
serviços de saúde, bem como demais dados públicos que impactem o acesso ao emprego e
à renda pelas mulheres e que possam orientar a elaboração de políticas públicas.

Art. 6º Ato do Poder Executivo instituirá protocolo de fiscalização contra a
discriminação salarial e de critérios remuneratórios entre mulheres e homens.

Art. 7º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Brasília, 3 de julho de 2023; 202º da Independência e 135º da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Flávio Dino de Castro e Costa
Aparecida Gonçalves
Luiz Marinho

LEI Nº 14.612, DE 3 DE JULHO DE 2023

Altera a Lei nº 8.906, de 4 de julho de 1994 (Estatuto da
Advocacia), para incluir o assédio moral, o assédio sexual
e a discriminação entre as infrações ético-disciplinares
no âmbito da Ordem dos Advogados do Brasil.

O P R E S I D E N T E  D A  R E P Ú B L I C A
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º Esta Lei altera a Lei nº 8.906, de 4 de julho de 1994 (Estatuto da

Advocacia), para incluir o assédio moral, o assédio sexual e a discriminação entre as
infrações ético-disciplinares no âmbito da Ordem dos Advogados do Brasil.

Art. 2º A Lei nº 8.906, de 4 de julho de 1994 (Estatuto da Advocacia), passa a vigorar
com as seguintes alterações, numerando-se o parágrafo único do art. 34 como § 1º:

"Art. 34. .............................................................................................................
......................................................................................................................................

XXX - praticar assédio moral, assédio sexual ou discriminação.
§ 1º .....................................................................................................................

.......................................................................................................................................
§ 2º Para os fins desta Lei, considera-se:
I - assédio moral: a conduta praticada no exercício profissional ou em razão dele, por

meio da repetição deliberada de gestos, palavras faladas ou escritas ou comportamentos
que exponham o estagiário, o advogado ou qualquer outro profissional que esteja
prestando seus serviços a situações humilhantes e constrangedoras, capazes de lhes causar
ofensa à personalidade, à dignidade e à integridade psíquica ou física, com o objetivo de
excluí-los das suas funções ou de desestabilizá-los emocionalmente, deteriorando o
ambiente profissional;

II - assédio sexual: a conduta de conotação sexual praticada no exercício profissional
ou em razão dele, manifestada fisicamente ou por palavras, gestos ou outros meios,
proposta ou imposta à pessoa contra sua vontade, causando-lhe constrangimento e
violando a sua liberdade sexual;

III - discriminação: a conduta comissiva ou omissiva que dispense tratamento
constrangedor ou humilhante a pessoa ou grupo de pessoas, em razão de sua
deficiência, pertença a determinada raça, cor ou sexo, procedência nacional ou
regional, origem étnica, condição de gestante, lactante ou nutriz, faixa etária, religião
ou outro fator."(NR)

"Art. 37. ..............................................................................................................
I - infrações definidas nos incisos XVII a XXV e XXX do caput do art. 34 desta Lei;

.............................................................................................................................." (NR)
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Brasília, 3 de julho de 2023; 202º da Independência e 135º da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Silvio Luiz de Almeida
Anielle Francisco da Silva
Flávio Dino de Castro e Costa
Aparecida Gonçalves
Luiz Marinho

LEI Nº 14.613, DE 3 DE JULHO DE 2023

Altera a Lei nº 13.802, de 10 de janeiro de 2019,
para dispor sobre as ações desenvolvidas durante as
atividades do Julho Amarelo.

O P R E S I D E N T E  D A  R E P Ú B L I C A
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º A Lei nº 13.802, de 10 de janeiro de 2019, passa a vigorar com as

seguintes alterações:
"Art. 1º Esta Lei institui o Julho Amarelo, a ser realizado a cada ano, em todo

o território nacional, no mês de julho, quando serão efetivadas ações relacionadas à
luta contra as hepatites virais.

§ 1º O Julho Amarelo será constituído de um conjunto de atividades e de
mobilizações direcionadas ao enfrentamento das hepatites virais, com foco na
conscientização, na prevenção, na assistência, na proteção e na promoção dos
direitos humanos.

§ 2º As atividades e as mobilizações referidas no § 1º deste artigo serão
desenvolvidas em consonância com os princípios do Sistema Único de Saúde (SUS),
de modo integrado, em toda a administração pública e fundamentalmente com
instituições da sociedade civil organizada e com organismos internacionais." (NR)

"Art. 1º-A. O Julho Amarelo incluirá ainda a iluminação de prédios públicos com
luzes de cor amarela, a promoção de palestras e atividades educativas, a veiculação
de campanhas de mídia e a realização de eventos."

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Brasília, 3 de julho de 2023; 202º da Independência e 135º da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Nísia Verônica Trindade Lima

LEI Nº 14.614, DE 3 DE JULHO DE 2023

Altera a Lei nº 14.597, de 14 de junho de 2023 (Lei
Geral do Esporte), para garantir às atletas gestantes
ou puérperas, no âmbito da Bolsa-Atleta, o respeito à
maternidade e aos direitos que as protegem.

O P R E S I D E N T E D A  R E P Ú B L I C A
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º A Lei nº 14.597, de 14 de junho de 2023 (Lei Geral do Esporte), passa

a vigorar com as seguintes alterações:
"Art. 53. ..............................................................................................................
Parágrafo único. Encerrado o prazo previsto no caput deste artigo, terão

prioridade para a renovação da Bolsa-Atleta:
I - os atletas de qualquer categoria da Bolsa-Atleta que conquistarem medalhas

nos jogos olímpicos, paralímpicos ou surdolímpicos;
II - os atletas da categoria atleta pódio;
III - as atletas gestantes ou puérperas." (NR)
"Art. 53-A. O Ministério do Esporte garantirá às atletas gestantes ou puérperas, no

âmbito da Bolsa-Atleta, o respeito à maternidade e aos direitos que as protegem.
§ 1º Caso a atleta não possa comprovar a participação em competição nacional

ou internacional no ano imediatamente anterior ao pedido de concessão da Bolsa-
Atleta em decorrência de afastamento determinado pela gestação ou pelo puerpério,
poderá ser utilizado o resultado esportivo obtido no ano antecedente ao da gestação
ou do puerpério para pleitear o benefício.

§ 2º Será garantido à atleta gestante ou puérpera o recebimento regular das
parcelas mensais da Bolsa-Atleta até que possa retomar a atividade esportiva,
hipótese em que não se aplicará o prazo previsto no caput do art. 53 desta Lei.

§ 3º A comprovação de plena atividade esportiva não será exigida da atleta na
prestação de contas referente aos recursos financeiros recebidos no âmbito da Bolsa-
Atleta durante o período da gestação ou do puerpério.

§ 4º Para fins do disposto neste artigo, a concessão da Bolsa-Atleta será
garantida à atleta gestante ou puérpera durante o período da gestação acrescido de
até 6 (seis) meses após o nascimento da criança, desde que o período adicional do
benefício não exceda a 15 (quinze) parcelas mensais consecutivas.

§ 5º Retomada a atividade esportiva ou encerrado o prazo previsto no § 4º
deste artigo, as obrigações assumidas pela atleta no âmbito da Bolsa-Atleta voltarão
a ser exigidas.

§ 6º Os direitos reconhecidos à atleta gestante ou puérpera não afastarão a
possibilidade de a beneficiária da Bolsa-Atleta, respeitada a orientação de seu médico
e de seu treinador, continuar ou retomar a atividade esportiva previamente ao
encerramento do prazo previsto no § 4º deste artigo.
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§ 7º Os direitos reconhecidos à atleta gestante ou puérpera de que tratam este artigo
e o inciso III do parágrafo único do art. 53 desta Lei aplicam-se à hipótese de adoção.

§ 8º A concessão dos direitos reconhecidos à atleta gestante ou puérpera de
que trata este artigo fica condicionada à disponibilidade orçamentária e financeira do
Ministério do Esporte."

Art. 2º Ato do Ministro de Estado do Esporte regulamentará o disposto nesta Lei.
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Brasília, 3 de julho de 2023; 202º da Independência e 135º da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Ana Beatriz Moser
Flávio Dino de Castro e Costa
Aparecida Gonçalves

Atos do Poder Executivo
DECRETO Nº 11.590, DE 3 DE JULHO DE 2023

Altera o Decreto nº 11.363, de 1º de janeiro de 2023,
que aprova a Estrutura Regimental e o Quadro
Demonstrativo dos Cargos em Comissão e das Funções
de Confiança da Secretaria-Geral da Presidência da
República.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84,
caput, inciso VI, alínea "a", da Constituição,

D E C R E T A :

Art. 1º O Anexo I ao Decreto nº 11.363, de 1º de janeiro de 2023, passa a
vigorar com as seguintes alterações:

"Art. 2º ................................................................................................................
........................................................................................................................................

II - ........................................................................................................................
........................................................................................................................................

d) Secretaria Nacional de Relações Político-Sociais; e
.............................................................................................................................." (NR)

"Art. 5º ................................................................................................................
........................................................................................................................................

IV - realizar a revisão final da técnica legislativa e emitir parecer conclusivo sobre
a constitucionalidade, a legalidade e a compatibilidade com o ordenamento jurídico das
propostas de atos normativos;

V - zelar pelo cumprimento e pela observância das orientações dos órgãos da
Advocacia-Geral da União; e

VI - examinar, prévia e conclusivamente, no âmbito do órgão os textos de
convênios, de ajustes, de acordos, de contratos ou instrumentos congêneres a serem
publicados e celebrados." (NR)

"Art. 23. À Secretaria Nacional de Relações Político-Sociais compete:
.............................................................................................................................." (NR)

"CAPÍTULO V
DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 31. Na execução de suas atividades finalísticas, a Secretaria-Geral da Presidência
da República poderá firmar convênios, contratos, acordos, ajustes ou outros instrumentos
congêneres com entidades, instituições ou organismos nacionais e internacionais." (NR)

Art. 2º O Anexo II ao Decreto nº 11.363, de 2023, passa a vigorar com as
alterações constantes do Anexo a este Decreto.

Art. 3º Fica revogado o art. 2º do Decreto nº 11.397, de 21 de janeiro de 2023, na
parte em que altera os seguintes dispositivos do Anexo I ao Decreto nº 11.363, de 2023:

I - a alínea "d" do inciso II do caput do art. 2º; e
II - o caput do art. 23.
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Brasília, 3 de julho de 2023; 202º da Independência e 135º da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Esther Dweck
Márcio Costa Macêdo

ANEXO
(Anexo II ao Decreto nº 11.363, de 1º de janeiro de 2023)

"a) .......................................................................................................................

.

.......................................................................................................................
. DIRETORIA DE ARTICULAÇÃO E FOMENTO DE
PROGRAMAS E PROJETOS DE JUVENTUDE

1 Diretor CCE 1.15

. Coordenação-Geral 2 Coordenador-Geral CCE 1.13

. 2 Assessor Técnico CCE 2.10

. 2 Coordenador de
Projeto

CCE 3.10

. 1 Assistente FCE 2.08

.

. SECRETARIA NACIONAL DE RELAÇÕES
P O L Í T I CO - S O C I A I S

1 Secretário CCE 1.17

.

...........................................................................................................................

..........................................................................................................................." (NR)

Presidência da República
DESPACHOS DO PRESIDENTE DA REPÚBLICA

M E N S AG E M

Nº 304, de 3 de julho de 2023. Restituição ao Congresso Nacional de autógrafo
do projeto de lei que, sancionado, se transforma na Lei nº 14.611, de 3 de
julho de 2023.

Nº 305, de 3 de julho de 2023. Restituição ao Congresso Nacional de autógrafo
do projeto de lei que, sancionado, se transforma na Lei nº 14.612, de 3 de
julho de 2023.

Nº 306, de 3 de julho de 2023. Restituição ao Congresso Nacional de autógrafo
do projeto de lei que, sancionado, se transforma na Lei nº 14.613, de 3 de
julho de 2023.

Nº 307, de 3 de julho de 2023. Restituição ao Congresso Nacional de autógrafo
do projeto de lei que, sancionado, se transforma na Lei nº 14.614, de 3 de
julho de 2023.

CASA CIVIL
INSTITUTO NACIONAL DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO

D ES P AC H O S

DEFIRO o credenciamento da AR RJE3 - CONSULTORIA & CORRETORA DE SEGUROS.
Processo nº 00100.001011/2023-83.

DEFIRO o credenciamneto da AR CERTISERVICE. Processo nº 00100.000911/2023-11.

MAURÍCIO AUGUSTO COELHO
Diretor-Presidente

Substituto

CONSELHO DE GOVERNO
CÂMARA DE REGULAÇÃO DO MERCADO DE MEDICAMENTOS

SECRETARIA EXECUTIVA

DECISÕES DE 3 DE JULHO DE 2023

O SECRETÁRIO-EXECUTIVO SUBSTITUTO DA CÂMARA DE REGULAÇÃO DO
MERCADO DE MEDICAMENTOS (CMED), com fulcro no inciso XIV do artigo 6º da Lei nº
10.742, de 6 de outubro de 2003, e no exercício da competência que lhe confere o inciso
VIII do artigo 12 da Resolução CMED nº 03, de 29 de julho de 2003 (Regimento Interno),
decidiu sobre os processos administrativos para apuração de infração, conforme anexo.

RODRIGO FORTES LOPES

ANEXO

Processo Administrativo nº 25351.914628/2022-59
Interessado: SULPHARMA (MARCELO FAGUNDES DA SILVA - ME) (CNPJ nº 19.425.029/0001-43)

Extrato da Decisão nº 158, de 15 de junho de 2023: O Secretário-Executivo da
Câmara de Regulação de Medicamentos (CMED) decidiu pela aplicação de sanção pecuniária
no valor de R$ 9.851,37 (nove mil oitocentos e cinquenta e um reais e trinta e sete centavos),
ante a venda de medicamentos por preço superior ao Preço-Fábrica, em descumprimento ao
previsto nos Artigos 2º e 8º, caput, da Lei nº 10.742, de 6 de outubro de 2003; c/c Orientação
Interpretativa CMED nº 1, de 13 de novembro de 2006; e Resolução CMED nº 2, de 16 de
abril de 2018.

Processo Administrativo nº 25351.936589/2022-41
Interessado: MEDCOM COMÉRCIO REPRESENTAÇÕES E SERVIÇOS LTDA (CNPJ nº 06.886.136/0001-27)

Extrato da Decisão nº 159, de 15 de junho de 2023: O Secretário-Executivo da
Câmara de Regulação de Medicamentos (CMED) decidiu pela aplicação de sanção pecuniária
no valor de R$ 775.185,65 (setecentos e setenta e cinco mil, cento e oitenta e cinco reais e
sessenta e cinco centavos), em decorrência da prática da infração de comercialização de
medicamento por preço superior ao permitido, em descumprimento ao previsto nos Artigos
2º e 8º, caput, da Lei nº 10.742, de 6 de outubro de 2003, c/c Orientações Interpretativas nº
1/2006 e nº 2/2006; e Resolução CMED nº 02, de 16 de abril de 2018.

Processo Administrativo nº 25351.914830/2022-81
Interessado: SULPHARMA (MARCELO FAGUNDES DA SILVA - ME) (CNPJ nº 19.425.029/0001-43)

Extrato da Decisão nº 160, de 16 de junho de 2023: O Secretário-Executivo da
Câmara de Regulação de Medicamentos (CMED) decidiu pela aplicação de sanção pecuniária
no valor de R$ 190.015,50 (cento e noventa mil quinze reais e cinquenta centavos), ante a
venda de medicamentos por preço superior ao Preço-Fábrica, em descumprimento ao
previsto nos Artigos 2º e 8º, caput, da Lei nº 10.742, de 6 de outubro de 2003; c/c Orientação
Interpretativa CMED nº 1, de 13 de novembro de 2006; e Resolução CMED nº 2, de 16 de
abril de 2018.

Processo Administrativo nº 25351.914931/2022-51
Interessado: SULPHARMA (MARCELO FAGUNDES DA SILVA - ME) (CNPJ nº 19.425.029/0001-43)

Extrato da Decisão nº 161, de 16 de junho de 2023: O Secretário-Executivo da
Câmara de Regulação de Medicamentos (CMED) decidiu pela aplicação de sanção pecuniária
no valor de R$ 107.231,40 (cento e sete mil duzentos e trinta e um reais e quarenta
centavos), ante a venda de medicamentos por preço superior ao Preço-Fábrica, em
descumprimento ao previsto nos Artigos 2º e 8º, caput, da Lei nº 10.742, de 6 de outubro de
2003; c/c Orientação Interpretativa CMED nº 1, de 13 de novembro de 2006; e Resolução
CMED nº 2, de 16 de abril de 2018.

Processo Administrativo nº 25351.930392/2022-06
Interessado: FARMA VISION DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA (CNPJ nº 14.310.834/0001-08)

Extrato da Decisão nº 162, de 16 de junho de 2023: O Secretário-Executivo da
Câmara de Regulação de Medicamentos (CMED) decidiu pela aplicação de sanção pecuniária
no valor de R$ 1.201,72 (mil, duzentos e um reais e setenta e dois centavos), em decorrência
da prática da infração de comercialização de medicamento por preço superior ao permitido,
em descumprimento ao previsto nos Artigos 2º e 8º, caput, da Lei nº 10.742, de 6 de outubro
de 2003, c/c Orientações Interpretativas nº 1/2006 e nº 2/2006; e Resolução CMED nº 02, de
16 de abril de 2018.

Ministério da Agricultura e Pecuária

SECRETARIA EXECUTIVA
SUPERINTENDÊNCIA DE AGRICULTURA E PECUÁRIA DO ESTADO DE

GOIÁS
PORTARIA MAPA Nº 165, DE 28 DE JUNHO DE 2023

O Superintendente Federal de Agricultura e Pecuária do Estado de Goiás, no
uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no inciso VI do artigo 262 e no artigo
292 do Regimento Interno da Secretaria Executiva, aprovado da Portaria nº 561, de 11 de
abril de 2018, publicada no DOU de 13 de abril de 2018, resolve:

Art. 1º - Habilitar a médica veterinária EDUARDA ALEXANDRA GONÇALVES DE
OLIVEIRA, inscrita no CRMV-GO sob o nº 11413-VP para emitir Guia de Trânsito Animal -

GTA para trânsito intra e interestadual de SUÍNOS nos municípios de Rio Verde e
Montividiu. Processo SEI nº 21020.001321/2023-68.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JOSÉ EDUARDO DE FRANCA

PORTARIA MAPA Nº 167, DE 28 DE JUNHO DE 2023

O Superintendente Federal de Agricultura e Pecuária do Estado de Goiás, no uso de
suas atribuições, tendo em vista o disposto no inciso VI do artigo 262 e no artigo 292 do
Regimento Interno da Secretaria Executiva, aprovado da Portaria nº 561, de 11 de abril de
2018, publicada no DOU de 13 de abril de 2018, resolve:

Art. 1º - Incluir o município de Damolândia na Portaria nº 93, de 28 de abril de
2023, que habilita o médico veterinário PEDRO RICARDO FREITAS MARQUES, CRMV-GO nº
8502 para emitir Guia de Trânsito Animal - GTA para trânsito intra e interestadual de AVES e
OVOS FÉRTEIS. Processo SEI nº 21020.000965/2023-39.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação

JOSÉ EDUARDO DE FRANCA
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